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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Segundo institui a Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações 
posteriores, o Diploma Honra ao Mérito é conferido a pessoas físicas ou jurídicas que, por suas 
ações, se tenham destacado meritoriamente junto à sociedade porto-alegrense, sendo, portanto, 
uma alta honraria. 

 

Com base nessa Resolução, apresento este Projeto de Resolução, visando ao 
reconhecimento do trabalho realizado pela Confraria Lindóia Gourmet, cuja marca mais evidente 
é a solidariedade. 

 
A Confraria Lindóia Gourmet, vinculada ao Lindóia Tênis Clube, comemorou dez 

anos de atividades em 2011. Esse grupo, composto por exímios gourmets, utiliza a culinária para 
difundir a amizade, as causas de benemerência e os eventos do clube. 

 
Em uma reunião realizada no dia em 18 de outubro de 2001, amigos apreciadores 

da boa culinária criaram a Confraria Lindóia Gourmet. Bons pratos, encontros mensais e o 
companheirismo entre os confrades não eram suficientes. Assim, foram organizados almoços e 
jantares para o público em geral. Logo após, os confrades passaram a atuar em benefício de 
entidades assistenciais, e essa finalidade social passou a ser a maior característica da Confraria. 

 
Os jantares deram notoriedade à Confraria, e os integrantes foram convidados 

para preparar os pratos de eventos com caráter beneficente. A proposta despertou o espírito 
solidário dos confrades, que passaram a mostrar seus talentos gastronômicos, também, em 
festividades de instituições filantrópicas. Anualmente, seus os integrantes realizam o Jantar das 
Nações, em benefício da Cruz Vermelha Brasileira – Filial Porto Alegre. Por essa ação, o grupo 
recebeu, em abril de 2007, o diploma de sócio benemérito da Cruz Vermelha Brasileira – Filial 
Porto Alegre. 

 
A confraria também tem sido responsável pela elaboração do cardápio dos 

almoços anuais da Associação de Assistência à Criança Deficiente (AACD-RS) e da Casa do 
Excepcional Santa Rita de Cássia, dentre outros inúmeros eventos similares e de caráter 
beneficente dos quais participam com imensa alegria. “Essa é a parte mais bonita da confraria”, 
destaca Herbert Bencke, presidente da Confraria na gestão 2011. “Esse ímpeto de ajudar sempre 
cresceu, nunca se esvaziou entre os participantes”, acrescenta o confrade Maurício Miszewiski.1 

 
Para coroar toda essa trajetória, o grupo recebeu, em 2006 e 2007, o título de 

“Destaque Gourmet”. Essa distinção, conferida pela Confraria de Ex-Dirigentes de Clubes 
Sociais do Rio Grande do Sul, caracterizou-se também como um reconhecimento em função do 
trabalho social realizado pelos integrantes. 
                                                 
1 AZEVEDO, Silvio M. et al. Confraria Lindóia Gourmet: Dez anos de gastronomia solidária. Porto Alegre : 
Editores Associados, 2011. 
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Boa parte do trabalho realizado pela Confraria Lindóia Gourmet ao longo de dez 
anos pode ser conferida no livro recentemente lançado e intitulado “Dez anos de gastronomia 
solidária”, de Silvio Martins de Azevedo, entre outros confrades, cuja renda também será 
revertida para entidades beneficentes. 

 
Portanto, pelo relevante trabalho social realizado na Cidade pela Confraria 

Lindóia Gourmet, proponho este Projeto de Resolução, a fim de conceder o Diploma Honra ao 
Mérito ao Lindóia Tênis Clube, e, porque não há nada mais meritório do que se dedicar por uma 
década à benemerência, tenho a firme convicção de sua aprovação pelos meus nobres pares. 

 
Sala das Sessões, 22 dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 

VEREADOR IDENIR CECCHIM 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao Lindóia 
Tênis Clube, em face do trabalho realizado pela 
Confraria Lindóia Gourmet. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito ao Lindóia Tênis Clube, em 
face do trabalho realizado pela Confraria Lindóia Gourmet, nos termos da Resolução nº 2.083, 
de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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